
A Vigilância Sanitária Mu-
nicipal de Saquarema está 
intensificando as ações de 
fiscalização em clínicas de 
estética, salões de beleza e 
estabelecimentos similares 
que estejam realizando ou di-
vulgando atividades de bron-
zeamento artificial. As ações 
têm como objetivo proteger a 
saúde da população e garan-
tir o cumprimento da legisla-
ção sanitária vigente.

As fiscalizações estão ocor-
rendo em conjunto com a 
Fiscalização de Posturas e 
o grupamento PROEIS da 
Polícia Militar. Um estabe-
lecimento desta natureza 
econômica já foi totalmente 
interditado no município pelo 
órgão sanitário. Durante as 
fiscalizações, as equipes ve-
rificam a existência de equi-
pamentos de bronzeamento 
artificial por radiação ultra-
violeta (UV), a regularidade 
do funcionamento dos esta-
belecimentos e a observân-
cia das normas sanitárias.

A Vigilância Sanitária escla-
rece que o bronzeamento ar-
tificial por meio de câmaras, 
lâmpadas ou equipamentos 
emissores de radiação ul-
travioleta (UV) é proibido 
em todo o território nacional, 
conforme estabelece a Re-
solução da Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). Essa proibição se 
baseia em evidências cientí-
ficas que comprovam que  a

exposição à radiação ultra-
violeta artificial aumenta sig-
nificativamente o risco de 
Câncer de pele (melanoma 
e não melanoma), envelheci-
mento precoce da pele, quei-
maduras, manchas e lesões 
cutâneas, danos aos olhos, 
incluindo risco de catarata.

Os estabelecimentos flagra-
dos descumprindo a legisla-
ção estão sujeitos às pena-
lidades previstas em lei, que 
podem incluir a autuação e 
aplicação de multa; a inter-
dição do serviço ou do esta-
belecimento; a apreensão de 
equipamentos; além de ou-
tras sanções administrativas 
cabíveis.

A Vigilância Sanitária Muni-
cipal orienta a população a 

não

não realizar bronzeamento 
artificial, pois se trata de uma 
prática ilegal e prejudicial à 
saúde. Além disso, descon-
fie de estabelecimentos que 
ofereçam ou divulguem esse 
serviço, mesmo sob nomes 
alternativos ou promessas 
de “bronzeamento seguro”. 
Busque informações sobre 
procedimentos estéticos per-
mitidos e realizados por pro-
fissionais habilitados e de-
nuncie, de forma anônima, 
estabelecimentos que este-
jam praticando ou anuncian-
do o bronzeamento artificial, 
por meio dos canais oficiais 
da Vigilância Sanitária Muni-
cipal.
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DECRETO Nº 3.141, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
1.037.950,28 (um milhão, trinta e sete mil, 
novecentos e cinquenta reais e vinte e 
oito centavos), para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar, por anulação parcial, no 
Orçamento Geral do Município, nas Se-
cretarias Municipais de Esporte, Lazer e 
Turismo, de Comunicação Social, e no 
Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Saquarema no valor total 
de R$ 1.037.950,28 (um milhão, trinta e 
sete mil, novecentos e cinquenta reais e 
vinte e oito centavos), para reforço orça-
mentário conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 23 de dezembro de 
2025.
Saquarema, 23 de dezembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

 

DECRETO Nº 3.142, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a representação do Conse-
lho Municipal de Saúde de Saquarema - 
CMSS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 4º da 
Lei Municipal nº 49, de 22 de agosto de 
1991;
Considerando o Decreto nº 2.998, de 
15 de maio de 2025, que dispõe sobre 
a composição do Conselho Municipal de 
Saúde;
Considerando finalmente o ofício CMS 
nº 77/2025, de 23 de dezembro de 2025, 
solicitando a atualização da sua compo-
sição;
DECRETA
Art. 1º A representação do Conselho Mu-
nicipal de Saúde de Saquarema, de que 
trata o Decreto nº 2.998, de 15 de maio 
de 2025, passa a ser a seguinte, para a 
gestão de 2025/2027:
Presidente: Amanda Doo Bittencourt Ta-
vares Cunha
Vice-presidente: Elaine de Oliveira Bas-
tos                     
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 29 de dezembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
DO CONVÊNIO N° 012/2023

Processo Administrativo nº 12.716/2023
Concedente: Município de Saquarema.
Convenente: Estado do Rio de Janei-
ro/Secretaria de Estado de Polícia Civil, 
CNPJ nº 32.855.236/0001-04.
Objeto: Fica estipulado a adequação do 
Plano de Trabalho do Convênio com a re-
visão dos valores do Regime Adicional de 
Serviço (RAS).
Majoração dos Valores: Conforme pu-
blicação do Decreto nº 49.993/25, de 
17/11/2025, pelo Governo do Estado do 
Rio de Janeiro, o valor de 12h do regime 
adicional de serviço – RAS passou a ser 
de R$ 604,85. 
Valor Total do Convênio: R$ 
1.766.162,00.

Data da Assinatura: 11 de dezembro de 
2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 047/2025

Processo Administrativo nº 11.659/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90070/2025 – Ata de Registro de Preços 
nº 142/2025.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal da Assistência Social.
Contratada: KNERD Distribuidora LTDA, 
CNPJ nº 41.621.094/0001-01.
Objeto: Aquisição de diversos materiais 
de consumo e permanentes para atender 
o CRAS e o CREAS.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 35.920,60
Dotação Orçamentária:
PT 08.245.0031.1.117;
ND 4.4.90.52.03.00; 
Fonte 166100;
PT 08.245.0030.1.116;
ND 4.4.90.52.03.00; 
Fonte 166100;
PT 08.245.0031.1.117;
ND 4.4.90.52.20.00; 
Fonte 166100;
PT 08.245.0031.1.117;
ND 4.4.90.52.09.00; 
Fonte 166100.
Saquarema, 19 de dezembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 11.659/2025
Contrato nº 047/2025 (FMAS).
Ficam designados os servidores Danilo 
Martinho Silva, matrícula n° 9510868-1, 
para exercer a função de gestor, Carlos 
Eduardo Silva dos Santos, matrícula n° 
9507753-1, para exercer a função de fis-
cal técnico e Vitor de Mello Rollim, matrí-
cula n° 10080-1, para exercer a função de 
fiscal administrativo do referido contrato.

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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Saquarema, 19 de dezembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

PORTARIA SMART Nº 341,
 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à gestante a servidora 
municipal Morganna Moura da Silva de 
Brito Cardoso, matrícula nº 9024, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, por 
180 dias com data retroativa a 7/12/2025, 
que se estenderá até 4/6/2026, conforme 
o processo nº 24.050/2025.
Saquarema, 16 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 342,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à gestante a servidora 
municipal Mariana Vignoli de Figueiredo, 
matrícula nº 964492, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, por 
180 dias com data retroativa a 4/12/2025, 
que se estenderá até 1/6/2026, conforme 
o processo nº 23.983/2025.
Saquarema, 16 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 343,
 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Doralice Carvalho da Silva, ma-
trícula nº 53422, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, por 90 dias durante 
o período de 1/11/2026 a 29/1/2027, con-
forme o processo nº 23.630/2025.
Saquarema, 16 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 344,
 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Vivian Regina Lopes Cardoso 
de Oliveira, matrícula nº 70190, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, por 
60 dias durante o período de 5/2/2026 
a 5/4/2026, conforme o processo nº 
23.704/2025.
Saquarema, 16 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 345,
 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à gestante a servidora 
municipal Rhanna Silva de Souza, matrí-
cula nº 929075, lotada na Secretaria Mu-

nicipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, por 180 dias com 
data retroativa a 12/12/2025, que se es-
tenderá até 9/6/2026, conforme o proces-
so nº 24.194/2025.
Saquarema, 18 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO, 
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO



   

05

Ano VIII ● Nº 1821
Segunda-feira, 29 de dezembro de 2025


		2025-12-29T11:34:11-0300




